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RESOLUÇÃO Nº 038 , DE 29 DE MARÇO DE 2016 
 
 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 08/04/2013, publicado no DOU de 

09/04/2013 e considerando as informações contidas no Processo IFMT nº 

23188.007513.2016-71, 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Deflagrar o processo de escolha para novos membros da Comissão Interna 

de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos dos Técnico-administrativos em Educação 

do IFMT (CIS/PCCTAE); 
 

Art. 2º – Designar os membros do Conselho Superior do IFMT, abaixo relacionados, 

para sob a presidência do primeiro, compor comissão que realizará a eleição mencionada 

no Art. 1º desta Resolução, em conformidade com o que estabelece o Regimento Interno da 

CIS/PCCTAE, aprovado pela Resolução CONSUP/IFMT nº 076/2014: 
 

 - VINÍCIUS DE MORAES ARANTES – Presidente 
 - ALI VEGGI ATALA JUNIOR 
 - MATHEUS RIBEIRO DE MOURA 

 
 
Art. 3º – A Comissão de que trata o art. 2º desta Resolução terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar desta data, para a conclusão dos trabalhos.  
 
 Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuiabá-MT, 29 de março de 2016. 
 
 
 

PROF. JOSÉ BISPO BARBOSA 
PRESIDENTE DO CONSUP/IFMT 
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